LEI Nº 10.912, DE 8 DE MARÇO DE 2016
Proíbe a utilização de água para varrição e limpeza hidráulica de fachadas de prédios, passeios, calçadas e sarjetas, quando ocorrerem baixos índices de oferta de água pela rede pública de abastecimento.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida a utilização de água para varrição e limpeza hidráulica de fachadas de prédios, passeios, calçadas e sarjetas, quando ocorrerem baixos índices de oferta de água pela rede pública de abastecimento. 

Art. 2º - A proibição de que trata o art. 1º desta lei somente terá vigor após a publicação de ato pelo Poder Executivo especificando o início de sua vigência, do qual se dará ampla divulgação. 

Parágrafo único - Semelhantemente, o Poder Executivo publicará, com ampla divulgação, o término da vigência da proibição. 

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penalidades determinadas na Lei nº 8.616, de 14 de julho de 2003, que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte.

Parágrafo único - Para o fim de definição do valor da multa a ser aplicada, o Poder Executivo fixará o nível de gravidade da infração dentro da escala contida no § 1º do art. 311 da Lei 8.616/03. 

Art. 4º - VETADO 

Parágrafo único - VETADO 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua publicação. 

Art. 6º - Eventuais despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 8 de março de 2016

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.332/14, de autoria do vereador Jorge Santos)

